
•    O destaque para esta quinta-feira ainda será para 
o forte contraste entre as temperaturas observadas 
entre os setores sul/sudeste/leste às porções oeste/
noroeste/sudoeste do Paraná. 

Mín:  17° C em Curitiba
Máx: 32° C em Londrina

Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 30,00 para entrega 
em Sertanópolis e R$ 50,00 nos demais municípios, pelos Correios (Edi-
ção Comercial - Consultar valores para o Diário Oficial).

Fundado em 20 de fevereiro de 2000 • Diretor e Jornalista Responsável Getulio V Soares • Registro Profissional MTB 10776/PR
Quinta-Feira, 14 de Fevereiro de 2019 • ANO XVIII • Edição N°. 1824 • R$ 1,50

SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
14/02/19................................. R$ 68,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
14/02/19.................................R$ 29,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
14/02/19................................. R$ 48,00

Fonte: Deral/Seab

EDITAL Nº001/2019.
  A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, 
convoca  o candidato aprovado no Processo de Seleção Simplificado – PSS, ,  aberto pelo Edital n.º 016/2017 – de 
05/12/2017, e   retificado pelo Edital nº017/2017 de 11/12/2017,  inscrições homologadas pelo edital nº019/2017 – de  
28/12/2017, e  resultado final homologado pelo edital nº003/2018 – de 31/01/2018,   abaixo descritos, com respectivo código 
de inscrição, para efetivar contratação.
 

 Os candidatos deverão comparecer a Divisão de Recursos    Humanos,  desta  Autarquia Municipal de 
Educação, no prazo de 05(cinco)dias uteis para procedimentos de nomeação.
 EDIFICIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANA, aos 
onze dias  do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

JULIANA RIPOL MARTIN - Diretora Superintendente da  AMEAS
MARCOS  ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito  Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  8/2019
 Processo dispensa nº 4/2019
 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MOVEIS GARCIA LTDA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MOVEIS E ELETRODOMESTI-
CO PARA USO EM CRECHES DO MUNICIPIO
 VALOR: R$-5.712,00 Cinco Mil, Setecentos e Doze Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
 
 

 DURAÇÃO: 13/02/2019 – ATÉ   13/05/2019
 DATA DA ASSINATURA: 13/02/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,13/02/2019

DECRETO nº 045/2019
 Súmula: Nomeia Comissão de Avaliação de Bens Moveis.
 O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando as atribuições 
que lhe são conferidas.
 Considerando as prerrogativas previstas nos incisos VIII e X do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal;
 Considerando a existência de veículos baixados junto ao DETRAN-Pr,
 Considerando a necessidade de modernizar os veículos da frota municipal,
 Considerando o alto custo para recuperar maquinários que se encontram em péssimo estado de conservação,
 Considerando os princípios legais da administração publica; 
 DECRETA:
 ART. 1º Ficam nomeados os Servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão de Avaliação de 
Bens Moveis.
 Roberto Carlos Martins, funcionário público municipal, ocupante da função de Motorista e Lotado na Divisão 
de Patrimônio, portador da cédula de identidade civil nº. 3.636.656-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 568.191.299-04; que 
atuara como presidente da comissão.
  Luis Carlos Pinheiro, funcionário publico municipal, ocupante da função de Agente de Urbanismo, Lotado 
na Divisão de Transporte Escolar, portador da cédula de identidade civil nº 6.799.545-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
602.819.609-68, que atuara como membro da comissão.
 Edson Luis Pininga Monteiro, funcionário publico municipal, ocupante da função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Lotado na Divisão de Obras e Viação portador da cédula de identidade civil nº 5.853.882-5 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 804.361.539-04, que atuara como membro da comissão.
 ART. 2º - Ficam nomeados como avaliadores para integrarem a Comissão de Avaliação de Bens Moveis.
 Marcelo Luis da Silva, empresário, portador da cédula de identidade civil nº 6.200.440-1 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.867.329-6,
 Dorival Leite, mecânico de equipamentos pesados, portador da cédula de identidade civil nº 3.093.165-3 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 360.865.769-04,
 Jose Carlos de Oliveira, empresário e vendedor de veiculos, portador da cédula de identidade civil nº 
1.836.276 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.009.619-04,
 Jose Carlos Santini, empresário e mecânico de equipamentos pesados, portador da cédula de identidade 
civil nº 6.076.977-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 819.786.268-00,
 ART. 3º - Os nomeados exercerão as funções estabelecidas neste Decreto em face de, Prefeitura Municipal 
de Alvorada do Sul, a Autarquia Municipal de Educação, Fundação Municipal de Saúde, Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto e demais entes vinculados a Administração direta e indireta . 
 ART. 4º - Fica revogado o decreto nº104/2017.
 ART. 4º -  Revogado as disposições em contrário.
 ART. 5º - Este decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO”, DE ALVORADA DO SUL, aos 
onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.  

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

ATA DECISÃO FINAL REFERENTE AO RECURSO APRESENTADO PELA PROPONENTE MALTEC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, EM RELAÇÃO AO 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2019.
 Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2019, reuniu-se a comissão permanente de licitações, devidamente 
constituída pelo decreto 001/2019, para proceder o julgamento do recurso apresentado pela proponente MALTEC INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, aos 26 de janeiro de 2019, onde alega os as seguintes fragilidades editaícias:
 (...)
 Em breve resumo, trata-se de licitação realizada através da modalidade Pregão Presencial, Menor preço 
por Lote, possuindo como objeto: “Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos e materiais hospitalares, 
que foram contemplados pelo convenio sesa/funsaude nº 1192/2017”. 
 Porém, em análise ao Edital, verifica-se que o Certame é Exclusivo Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual. Ocorre que a presente restrição, além de se tornar ao final uma compra de maiores 
custos para o Governo, fere ao princípio da eficiência, considerando que para a própria Administração há um cerceamento 
de chances de obter a oferta mais vantajosa. 
 Diante deste fato, a licitante oferece a presente impugnação, com o intuito de que o presente edital seja re-
formulado na questão de exclusividade de proponentes, para que a legislação seja utilizada pela forma a qual foi intentada, 
ou seja, não ocorra diferenciação entre licitantes, com objetivo de melhor atender a utilização do numerário público.
 (...)
 Registra-se o referido recurso foi encaminhado por e-mail pela requerente na data de 26 de janeiro de 2019, 
ou seja, tempestivamente; entretanto, o mesmo foi direcionado para a caixa de “Spans”, o que impossibilitou a identificação 
e julgamento do mesmo dentro do prazo legal. Registra-se ainda que esta comissão visando atender os princípios da 
isonomia, legalidade, impessoalidade e economicidade, e atendendo as preposições da lei Federal 8.666/93 e 123/2006 
e 147/2014, ACATA o presente recurso, entretanto CANCELA apenas o referido (lote 02), o qual deverá ser dada ampla 
concorrência, e não restrita a participação de MEs e EPPs. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião. 

EDITAL: 002/2019.
 A COMISSAO DE AVALIAÇÃO E CONCESSÃO DO AUXILIO TRANSPORTE NOMEADA PELO DECRE-
TO Nº 049/2019, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHES FORAM ATRIBUIDAS E EM CONSONANCIA COM A LEI 
2.454/2018 EMITEM O PRESENTE EDITAL COM O CRONOGRAMA DAS FASES DO AUXILIO TRANSPORTE:
 - Requerimento e apresentação de documentos de 14/02/2019 a 22/02/2019.
 - Análise dos requerimentos e documentos apresentados de 25/02/2019 a 27/02/2019.
 - Publicação do resultado parcial dos requerimentos deferidos, indeferidos e dos que necessitam apresen-
tar documentos para obtenção do auxílio em 28/02/2019.
 - Apresentação de recursos aos requerimentos indeferidos, e apresentação de documentos faltantes de 
06/03/2019 a 08/03/2019.
 - Reanalise de recursos e documentação faltante apresentada de 06/03/2019 a 08/03/2019.
 - Divulgação do resultado final em 13/03/2019.
 O horário de atendimento será das 08h30m as 11h00 e das 13h30min as 16h30 min, na sede do CRAS 
(Centro de Referência e Assistência Social).

ERICA MARA BARRO - PRESIDENTE DA COMISSAO
ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI - MEMBRO DA COMISSAO

SIMONE APARECIDA BUFALO CATELI - MEMBRO DA COMISSAO
LETICIA BRUSSOLO  - MEMBRO DA COMISSAO

HELOISE MONÇÃO DOMINGOS - MEMBRO DA COMISSAO

EDITAL: 003/2019.
 A COMISSAO DE AVALIAÇÃO E CONCESSÃO DO AUXILIO TRANSPORTE NOMEADA PELO DECRE-
TO Nº 049/2019, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHES FORAM ATRIBUIDAS E EM CONSONANCIA COM A LEI 
2.454/2018 EMITEM O PRESENTE EDITAL TORNANDO PUBLICO QUE ESTAO ABERTAS AS INSCRIÇOES DO AUXI-
LIO-TRANSPORTE ANO LETIVO DE 2019.
 Vimos através do presente informar que as inscrições para a concessão do auxílio-transporte estarão aber-
tas do dia 14/02/2019 ao dia 22/02/2019, e os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:
 1- Documentação do requerente ( Copias )
 - Requerimento preenchido pelo aluno no ato da apresentação dos documentos.
 - RG e CPF do requerente.
 - Comprovante de residência.
 - Comprovante de Matricula em instituição de ensino.
 - Comprovante de transporte para outro município, (Contrato de Prestação de Serviços).
 - Carteira de trabalho.
 - Comprovante de rendimentos.
 2- Documentação do grupo familiar ( Copias )
 - RG e CPF de todos integrantes.
 - Certidão de Nascimentos dos menores que não possuem RG.
 - Carteira de trabalho.
 - Comprovante de rendimentos do grupo familiar.
 O horário de atendimento será das 08h30m as 11h00 e das 13h30min as 16h30 min, na sede do CRAS 
(Centro de Referência e Assistência Social).

ERICA MARA BARRO - PRESIDENTE DA COMISSAO
ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI - MEMBRO DA COMISSAO

SIMONE APARECIDA BUFALO CATELI - MEMBRO DA COMISSAO
LETICIA BRUSSOLO - MEMBRO DA COMISSAO

HELOISE MONÇÃO DOMINGOS - MEMBRO DA COMISSAO

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Presencial nº 
001/2019 – CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAS ELETRICOS PARA INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES DA REDE ELETRICA DO SAAE DE ALVORADA DO 
SUL E SUAS DEPENDENCIAS. O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.
pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 - 1008 ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvorada-
dosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis complementares 123/2006, 147/2014. Alvorada do Sul - Pr, 13 de 
fevereiro de 2019. 

Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2019.

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 10/2016 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 
17/2016.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: ROSIMEIRE PAPELARIA E SUPRIMENTOS LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
09.066.987/0001-11
 PROCESSO DISPENSA:17/2016
 CONTRATO: 10/2016

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 10/2016 nas condições previstas 
na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57,inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e poste-
riores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de seis dias de janeiro 
de 2019 para 06 de janeiro de 2020.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alterado pelo pre-
sente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 06/01/2019 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  10/2019
 Processo inexigibilidade nº 8/2019
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CLINICA DRA. JOSIANI CRISTINA DE SOUZA EIRELI 
 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALA-
RES E AMBULATORIAIS PARA PLANTÕES DE 12 E 24 HORAS INCLUINDO SABADOS, DOMINGOS, FERIADOS E 
FERIADOS ESPECIAIS JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL EMILIO ALVES, ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
01/2018.
 VALOR: R$-45.386,95 Quarenta e Cinco Mil, Trezentos e Oitenta e Seis Reais e Noventa e Cinco Centavos
 Dotação: 

 DURAÇÃO: 13/02/2019 – ATÉ   12/02/2020
 DATA DA ASSINATURA: 13/02/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,13/02/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9/2019
 Processo inexigibilidade nº 7/2019
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARINA BERTONI RODRIGUES - ME 
 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES 
E AMBULATORIAIS PARA PLANTÕES DE 12 E 24 HORAS INCLUINDO SABADOS, DOMINGOS, FERIADOS E FERIADOS 
ESPECIAIS JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL EMILIO ALVES, ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2018.
 VALOR: R$-74.159,30 Setenta e Quatro Mil, Cento e Cinqüenta e Nove Reais e Trinta Centavos
 Dotação: 

 
 DURAÇÃO: 13/02/2019 – ATÉ   12/02/2020
 DATA DA ASSINATURA: 13/02/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,13/02/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  8/2019
 Processo inexigibilidade nº 5/2019
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CONTRATADA  PES-
SOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA EL SHADAI PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES 
E AMBULATORIAIS PARA PLANTÕES DE 12 E 24 HORAS INCLUINDO SABADOS, DOMINGOS, FERIADOS E FERIADOS 
ESPECIAIS JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL EMILIO ALVES, ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2018.
 VALOR: R$-80.182,45 Oitenta Mil, Cento e Oitenta e Dois Reais e Quarenta e Cinco Centavos
 Dotação:
 

 
 DURAÇÃO: 12/02/2019 – ATÉ   11/02/2020
 DATA DA ASSINATURA: 12/02/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/02/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  10/2019
 Processo dispensa nº 15/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  
E OU PESSOA FÍSICA RENATO EUGENIO DA SILVEIRA 04429153906
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  MANUTENÇÃO E INSTALÇÃO  DE 
CONDICIONADORES DE AR TIPO POR HORA TECNICA EM APARELHOS LOTADOS EM PREDIOS DA PMAS
 VALOR: R$-14.705,00 Quatorze Mil, Setecentos e Cinco Reais

 
 DURAÇÃO: 12/02/2019 – ATÉ   11/02/2020
 DATA DA ASSINATURA: 12/02/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/02/2019

Decreto  nº 25/2019 de 13/02/2019
 Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1492/2019 de 07/02/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Gera Município, no valor de 
R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  29  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 29.006  Fundo Municipal de Assistência Social
 29.006.08.244.0200.2.048. Manutenção do Programa Piso Especial Variável
 245 - 3.3.50.43.00.00 781 SUBVENÇÕES SOCIAIS                       52.000,00
   Total Suplementação:                                            52.000,00
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I , da Lei 
Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s):
 781 Convenio Repasse Ministerio da Assistencia Social - Custeio
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Florestópolis , em  13 de fevereiro de 2019.

Nelson Correia Junior - Prefeito

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 001 AO CONTRATO Nº 041/2018.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: CASA DE CARNES DO DAVI LTDA - ME. 
 CNPJ/MF: 10.770.023/0001-39.
 OBJETO: As quantidades totais previstas no contrato administrativo nº 041/2018 são acrescidas de 25% 
(vinte e cinco por cento), isto é, de R$ 43.791,00 (quarenta e três mil e setecentos e noventa e um reais), observando-se os 
preços unitários especificados na aludida cláusula.
 EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea “b” e respectivo § 1º, da Lei 8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO ADTIVO: 11.02.2019.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REABERTURA DE PRAZO
Pregão Presencial nº 008/2019

 A Prefeitura Municipal de Florestópolis - Pr, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão Presencial nº 
008/2019. 
 A retificação se deu no Anexo I – Termo de Referencia do Edital que modificou a descrição dos itens 
Estojo Escolar Personalizado em silk screen confeccionado em lona ripstop, com tela quadriculada no sentido diagonal de 
05X05cm, 100% poliéster gramatura de 400gr m², sendo comprovada com laude que deverá ser apresentado na proposta 
de preços. Estojo retangular no formato mínimo de 55 x 60 x 200mm (profundidade x altura x comprimento) com fechamento 
costurado, com zíper nº 6 centralizado na parte superior do estojo com a medida de 200mm de comprimento,  Tolerância 
nas medidas de 1,0cm. A arte será fornecida pela Secretaria Municipal de Educação no momento da entrega da Nota de 
Empenho ao fornecedor, das especificações dos KITS 3, 4,5 e 6.
 Assim, as novas datas do edital passam a ser: 
 Recebimento das Propostas: A partir das 08:00 horas do dia: 14/02/2019. Abertura das Propostas: às 09:00 
horas do dia: 26/02/2019. 
 Da Sessão Pública Pregão Presencial: às 09:00 horas do dia: 26/02/2019 
 O edital com as referidas modificações pode ser acessado no Endereço Eletrônico: 
http://177.23.63.131:8080/portaltransparencia/
 As demais Cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 
 Florestópolis, 13 de fevereiro de 2019. 

Devanir de Abreu - Pregoeiro


